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A Nova Previdência via de transformação  
estrutural da seguridade social brasileira

The new social security way of structural transformation  
of the Brazilian social security

Resumo

Neste artigo iremos debater a articulação de duas grandes mudanças, previstas 
na PEC 06/2019, nos princípios gerais sobre os quais foi organizado o sistema de pro-
teção social inscrito na Constituição Federal de 1988 (CF-88): a redefinição do conceito 
de Seguridade Social e a ampliação do espaço de participação da iniciativa privada na 
Previdência Social. Além disso, discutiremos como os trabalhadores brasileiros ativos, 
inativos e futuros serão afetados pelas medidas previstas na PEC 06/2019, caso esta 
seja implementada.
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Abstract

In this article we will discuss the articulation of two major changes, foreseen in PEC 
06/2019, in the general principles on which was organized the social protection system 
inscribed in the Federal Constitution of 1988 (CF-88): the redefinition of the concept of 
Social Security and the expansion of the participation space of the private initiative in So-
cial Security. In addition, we will discuss how active, inactive and future Brazilian workers 
will be affected by the measures provided for in PEC 06/2019, if implemented.
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A NoVA PREVIDêNCIA VIA DE TRANSFoRMAção 
ESTRUTURAL DA SEGURIDADE SoCIAL BRASILEIRA

Marilinda Marques Fernandes
Advogada especializada em Direito Previdenciário  

e da Seguridade Social

1. Introdução

o Sistema de Previdência Pública é destinado a todos os trabalha-
dores que exercem atividades remuneradas, no entanto, há distinção nas 
regras entre os servidores públicos titulares de cargo efetivo e os demais 
trabalhadores. o regime de Previdência assegurado exclusivamente aos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo pode ser mantido pelos en-
tes públicos da Federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), 
sendo neste caso, denominado de Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) e suas normas básicas estão previstas no artigo 40 da Constitui-
ção Federal e na Lei 9.717/98. Já o regime dos trabalhadores da iniciativa 
privada e dos demais servidores públicos não filiados ao Regime Próprio 
de Previdência Social é o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 
gerido pela autarquia federal denominada de Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) e suas normas básicas estão previstas no artigo 201 da 
Constituição Federal e nas Leis 8212/91 – organização da Seguridade 
Social e Plano de Custeio e 8213/91 – Planos de Benefícios da Previdên-
cia Social – Aprovado pelo Decreto 3048/99.

o que propõe a Proposta de Emenda Constitucional nº6/2019 são 
alterações ao texto constitucional no que tange aos regimes previdenciá-
rios em vigor no País, ou seja, ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). As medidas 
propostas pelo governo de Jair Bolsonaro (PSL) acabam suprimindo, mo-
dificando ou incluindo dispositivos com o objetivo de transformar a segu-
ridade social, fundada nos princípios de caráter contributivo e solidário em 
mero assistencialismo e em seguro por via de regime de capitalização, 
assim, por consequência, acabando com o Estado Social. 
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Neste artigo iremos debater a articulação de duas grandes mudan-
ças previstas na PEC 06/2019 nos princípios gerais sobre as quais foi 
organizado o sistema de proteção social inscrito na Constituição Federal 
de 1988 (CF-88): a redefinição do conceito de Seguridade Social e a am-
pliação do espaço de participação da iniciativa privada na Previdência 
Social. Além, de discutir como os trabalhadores brasileiros ativos, inativos 
e futuros serão afetados pelas medidas previstas na PEC 06/2019, caso 
esta seja implementada.

2. As justificativas infundadas em laudos técnicos para implementa-
ção da PEC 06/2019

Na justificativa para aprovação da PEC 06/2019 as medidas pro-
postas, segundo a mesma, têm objetivo fiscal, de reequilíbrio entre 
receitas e despesas públicas no longo prazo, de sustentabilidade do 
sistema previdenciário e de promoção do crescimento econômico. 
Contudo é manifesto que o fim último da PEC é operar a completa 
transformação nos fundamentos da Seguridade Social inscritos na 
Constituição Federal de 1988. Pois as alterações ameaçam substituir 
os princípios de solidariedade, universalidade e provimento público de 
proteção social, que hoje alicerçam o sistema, por princípios baseados 
no individualismo, na focalização das políticas públicas e na privatiza-
ção da previdência. 

A Seguridade Social é um conjunto integrado de ações destinadas a 
assegurar os direitos sociais à saúde, assistência e previdência, conforme 
prevê o artigo 194 da CF, e conta com múltiplas fontes de financiamento, 
definidas no artigo 195. No que tange à Previdência, esses direitos foram 
organizados na forma de um Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 
de natureza universal e obrigatória, sob responsabilidade do Estado e 
com custeio baseado em um sistema de repartição simples. A este RGPS 
estão filiados assalariados urbanos e rurais, trabalhadores autônomos na 
condição de segurados facultativos, trabalhadores da agricultura familiar, 
microempreendedores individuais e donas de casa, além de servidores 
públicos de mais de 3.400 municípios que não instituíram regimes pró-
prios de previdência. 

Para sustentar o RGPS, as ações relativas à saúde pública e à as-
sistência, a Constituição definiu fontes próprias de receita de contribui-
ções e de tributos gerais. Assim à contribuição dos trabalhadores e dos 
empregadores, somam-se para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), da Contribuição sobre o Lucro Líquido das Empresas (CSLL), do 
PIS-Pasep e de recursos de loterias, além de recursos orçamentários. o 
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orçamento composto por essas receitas não é segregado para cada uma 
das três áreas que compõem a Seguridade, à exceção das contribuições 
de empregadores e de trabalhadores, que são exclusivas da Previdência, 
e do PIS-Pasep, que se destina especificamente ao seguro-desemprego 
e ao pagamento do abono salarial. 

As mudanças propostas pela PEC 06/2019 tem como fim último re-
duzir as despesas previdenciárias e aumentar as receitas, impactando os 
trabalhadores de forma mais imediata, por meio dos novos parâmetros 
que serão observados em cada segurado no momento da concessão de 
benefícios previdenciários. Essas alterações são ainda mais amplas, pro-
fundas e duras do que as contidas na PEC 287/2018, apresentada pelo 
governo Michel Temer (MDB). À exceção dos militares, as medidas atin-
gem todos os brasileiros que dependem de renda do trabalho ou de bene-
fícios previdenciários e assistenciais para viver, incluindo atuais aposen-
tados e pensionistas, e futuros trabalhadores. Com os novos parâmetros, 
esses passarão a se aposentar mais tarde, contribuir por mais tempo; 
pagar mais; receber benefícios menores e sem garantia de correção au-
tomática pela inflação anual. 

3. Mudanças nos requisitos para aposentadoria por tempo de 
contribuição

Para o acesso à aposentadoria, a PEC propõe a combinação de re-
quisitos mínimos de idade e de tempo de contribuição para todos os ca-
sos, com exceção da aposentadoria de pessoas com deficiência (PCD). 

A imposição de idade mínima para a aposentadoria e, em outros 
casos, sua elevação, é um dos pontos mais controvertidos da reforma. No 
RGPS, essa medida é imposta a todos os trabalhadores filiados (exceto 
as PCD), eliminando a possibilidade de aposentadoria por tempo de con-
tribuição. A idade mínima aumenta de 60 para 62 anos, para as mulheres, 
em geral; e de 55 para 60 anos, para trabalhadoras rurais e as professo-
ras da educação básica. 

No RPPS dos servidores, também há elevação em cinco anos da 
idade mínima para a aposentadoria voluntária, sendo ainda maior o au-
mento para as professoras, da rede pública de ensino: de 50 para 60 
anos de idade, ou seja, 10 anos a mais. As carreiras policiais do serviço 
público passam a ter de cumprir idade mínima de 55 anos, inferior à dos 
demais servidores. 

Defendemos que a decisão sobre uma questão que afeta a vida de 
toda a população, não pode prescindir da participação democrática da 
sociedade e deve ser tratada em todos os aspectos que a envolvem, co-
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mo as condições de saúde e de inserção no mercado de trabalho na fase 
avançada da vida ativa. A idade média dos segurados no momento da 
concessão das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, no 
RGPS, em 2018, foi de 58,6 anos.

Quanto à questão da longevidade é um fato, que a expectativa de 
vida e de sobrevida, por serem indicadores de média, ocultam desigual-
dades sociais e regionais acentuadas. Segundo o IBGE, a expectativa 
média de sobrevida na faixa etária entre 65 e 69 anos de idade varia de 
16,2 anos, em Rondônia, a 20,5 anos, no Espírito Santo, sendo inferior 
à taxa nacional em todos os estados do Norte e do Nordeste. 

A extinção da aposentadoria por tempo de contribuição no RGPS 
é justificada pelo fato de que esta modalidade beneficia, em maior pro-
porção, os trabalhadores melhor posicionados no mercado de traba-
lho, com contratos de mais longa duração, melhor remunerados e pou-
co atingidos pelo desemprego, o que nem sempre se verifica. Pois 
essa modalidade de aposentadoria aplica-se também aos casos de 
trabalhadores que conseguem cumprir a carência contributiva, exer-
cendo atividades desgastantes física ou mentalmente, que lhes reduz 
ou retira a capacidade laboral ou sua “empregabilidade” relativamente 
cedo. Nesses casos, a imposição da aposentadoria aos 62 ou 65 anos 
pode representar um período de desproteção na inatividade em que a 
pessoa, já tendo cumprido o requisito de tempo de contribuição, teria 
que aguardar atingir o limite de idade sem dispor de renda do trabalho 
ou de benefício previdenciário.

A idade mínima é maior para as mulheres do que para os homens, 
desconsiderando o fato de que as mulheres sofrem discriminação no 
mercado de trabalho e sua inserção no trabalho formal cai dramatica-
mente à medida que a idade avança. Por outro lado não se pode deixar 
de mencionar o desgaste causado pela dupla ou tripla jornada desem-
penhada pelas mulheres e que, apesar de sua longevidade superior à 
dos homens, também são acometidas de doenças crônicas que afetam 
sua capacidade de trabalho. Enfim, a proposta de reforma não permite 
aposentadorias antecipadas bem como não utiliza sistema de pontos 
para acesso ao benefício, como ocorre em outros sistemas previdenci-
ários no mundo, que oferecem a possibilidade de se adquirir a aposen-
tadoria em idade inferior à idade padrão. No Brasil, a ideia de combinar 
idade com tempo de contribuição foi explorada no regime de previdên-
cia dos servidores públicos e, também, na definição do valor da apo-
sentadoria por tempo de contribuição do RGPS, com a fórmula 85/95 
progressiva.
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A PEC eleva - de 15 para 20 anos - o tempo mínimo exigido para a 
aposentadoria. Essa é a medida com maior impacto sobre a população 
no acesso ao benefício, pois grande parcela de trabalhadores tem difi-
culdade em acumular esse tempo mínimo de contribuição, em razão de 
caraterísticas estruturais do mercado de trabalho brasileiro, como altas 
taxas de desemprego; acelerada rotatividade; curta duração dos víncu-
los de emprego formal; e elevada informalidade, pelo descumprimento 
da lei trabalhista que obriga o registro dos contratos de trabalhos e con-
sequente recolhimento de contribuições previdenciárias. A reforma tra-
balhista recentemente implantada provavelmente irá aprofundar essas 
características e dificultar ainda mais o alcance do mínimo de 20 anos 
de contribuição. 

Há manifesto perigo que a exigência de maior tempo de contribuição 
poderá não ser atendida por grande parcela dos trabalhadores, justamen-
te os mais vulneráveis, o que resultará em agravamento da desproteção 
na velhice.

Valor da aposentadoria será menor para o mesmo tempo de contri-
buição A PEC estabelece que, para 20 anos de contribuição, o valor do 
benefício será de 60% da média das contribuições, com aumento de 2% 
dessa média para cada ano adicional de contribuição. Isso significa que a 
aposentadoria dita “integral”, com valor equivalente a 100% da média dos 
salários de contribuição, passaria a exigir 40 anos de contribuição, o que, 
pela dificuldade, terá o efeito prático de reduzir o valor dos benefícios em 
relação aos parâmetros atuais.

 Hoje, a aposentadoria por tempo de contribuição proporciona valor 
“integral” aos 30 anos de contribuição, se mulher, ou aos 35 anos, se ho-
mem, condicionada também a 86 pontos na soma de idade e tempo de 
contribuição, se mulher, e 96 pontos, se homem. 

Além disso, atualmente, a aposentadoria por idade proporciona um 
mínimo de 85% da média dos salários de contribuições para trabalhado-
res que cumprem 15 anos de contribuição e critérios de idade (60 anos, 
se mulher, e 65 anos, se homem). Já a PEC determina que o valor mínimo 
de aposentadoria nessas idades será de apenas 60%, mediante cinco 
anos a mais nas contribuições. Por fim, o valor da aposentadoria será 
menor, porque o cálculo da média dos salários de contribuição, na pro-
posta, deixará de descartar os 20% menores valores como ocorre atual-
mente. Com isso, a média utilizada para a fixação do valor do benefício 
será reduzida. Embora a proposta de reforma mantenha o piso das apo-
sentadorias vinculado ao salário mínimo, a forma de cálculo do benefício 
vai reduzir a taxa de reposição, ou seja, a relação entre o valor da aposen-
tadoria e o salário de contribuição. 
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4. O valor das pensões será menor e a acumulação de benefícios 
mais restrita 

A PEC reduz o valor das pensões, desvinculando-as do piso de um 
salário mínimo e adotando a sistemática de cotas familiar de 60% e 10% 
por dependente adicional. A proposta ainda define a não reversão das 
cotas, isto é, quando alguém da família perde a condição de dependente, 
sua cota na pensão não reverte para os demais. Além disso, como o valor 
da aposentadoria será reduzido, essa redução irá se refletir no provento 
de pensão. 

A proposta também veda acúmulo de mais de uma aposentadoria 
ou de mais de uma pensão de mesmo regime previdenciário (ex. duas 
aposentadorias do RPPS, ou duas pensões do RGPS) e reduz o valor 
recebido quando se acumulam benefícios de tipos diferentes (ex. uma 
aposentadoria e uma ou mais pensões). Nos casos em que a acumula-
ção é permitida, um dos benefícios tem o valor integral mantido, mas os 
demais são pagos parcialmente até o limite de dois salários mínimos. 
Embora atualmente haja casos de acumulação de benefícios de alto 
valor, a medida vai ter impacto bastante amplo, atingindo majoritaria-
mente trabalhadores pobres, que, na velhice, contam com benefícios de 
aposentadoria e pensão. 

No Regime Geral, em 2014, para cerca de 82,5% dos beneficiários 
que recebiam mais de um benefício, o valor acumulado não ultrapassava 
três salários mínimos . A partir da PEC, essa situação muda. Como exem-
plo, tome-se um trabalhador rural que se aposente com proventos iguais 
ao piso previdenciário e deixe para sua viúva uma pensão de 60% do 
salário mínimo. Ao se aposentar, a viúva passa a receber um salário mí-
nimo como aposentadoria, porém sua pensão cai para 48% do mínimo.

Alíquotas de contribuição são elevadas, a proposta altera a tabela de 
contribuição dos trabalhadores e dos servidores públicos, adotando alí-
quotas progressivas, escalonadas por faixas de valor da remuneração. 
Para os segurados do INSS, a alíquota mínima diminui de 8% para 7,5%, 
e a máxima sobe, de 11%. Para os servidores públicos da União, as alí-
quotas vão de 7,5% até 22%, de acordo com faixas de salário, contra os 
atuais 11% lineares. No caso de RPPS de estados e municípios, a alíquo-
ta de contribuição passa automaticamente a 14% (isto é, sobre todo o 
salário); e, com eventual adequação em lei no prazo de 180 dias, podem 
ser instituídas alíquotas escalonadas como as do RPPS da União. A pro-
gressividade nas alíquotas contributivas tem o mérito de distribuir a carga 
do ajuste fiscal de acordo com a capacidade contributiva. Entretanto, em 
relação ao setor privado, donas de casa e contribuintes facultativos bene-
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ficiados por programas de inclusão previdenciária, que hoje pagam 5% 
sobre o salário mínimo, terão aumento de 50% em suas contribuições, 
posto que a alíquota passa a ser de 7,5%. 

Essa medida pode reduzir a cobertura da previdência em segmentos 
vulneráveis e impulsionar a informalidade. Vale notar que a proposta alte-
ra apenas as contribuições dos trabalhadores e servidores, livrando os 
empregadores de qualquer alteração. 

5. A PEC 06/2019, também, prevê mudanças nas regras para a apo-
sentadoria de trabalhadores rurais

As regras para aposentadoria dos trabalhadores rurais com a even-
tual aprovação da PEC 06/2019, tanto assalariados quanto da agricultura 
familiar, sofrerão várias mudanças. Um pequeno produtor ou trabalhador 
rural que trabalha em regime de economia familiar, que atualmente não 
são obrigados a contribuir, considerando as dificuldades e a sazonalidade 
da renda destes cidadãos, não poderá mais se aposentar por idade, sem 
nunca ter contribuído. 

Ainda, para os trabalhadores assalariados rurais, a PEC 06/2019 
eleva - de 15 para 20 anos - o tempo de contribuição para a aposenta-
doria. Para a trabalhadora rural, a idade de aposentadoria sobe dos atu-
ais 55 anos para 60 anos. Ao ampliar em mais cinco anos o tempo de 
contribuição e estabelecerem idade iguais as mulheres e homens, 60 
anos, a proposta ignora as peculiaridades do trabalho no campo e ainda 
pune as lavradoras, que normalmente encaram jornada dupla no campo 
e dentro de casa.

Em relação à idade, é importante lembrar que 78,2% dos homens e 
70,2% das mulheres ocupadas em atividades rurais começaram a traba-
lhar antes dos 15 anos. E, o projeto traz regras de transição para quem 
tem entre 16 anos e 35 anos, tanto para idade mínima como para o tempo 
de contribuição. 

A PEC 06/2019 passa a exigir contribuições anuais de R$ 600,00, 
por família, para a contagem do tempo para a aposentadoria desses se-
gurados especiais, o que é extremamente preocupante. Hoje, a contribui-
ção se realiza como percentual sobre a venda dos produtos agrícolas e 
não é um requisito para a concessão da aposentadoria. Com a PEC 
06/2019, se o valor mínimo exigido não for alcançado pelas contribuições 
sobre a venda da produção, a família terá que complementá-las com pa-
gamentos diretos. o problema maior é que pequenos agricultores tem 
renda baixa e, portanto, pode ser difícil garantir uma contribuição contínua 
ao governo.



10 • Marilinda Marques Fernandes

Com isso, pode surgir um grande empobrecimento do trabalhador do 
campo, uma exclusão social, de morrer sem ter direito aos benefícios. E, 
pode, também, ter um grande risco de um grande êxodo rural. 

6. Regras de transição serão para poucos e desconsideram a expec-
tativa de direito

A PEC 06/2019 prevê regras de transição para a concessão de 
aposentadoria aos trabalhadores e servidores filiados a regimes de pre-
vidência. Aposentadoria ao segurado do RGPS com idade inferior a 62 
anos, se mulher, ou a 65 anos, se homem, desde que atendida a carên-
cia contributiva e demais condições de uma das seguintes alternativas: 
a) soma de pontos entre idade e tempo de contribuição em uma escala 
crescente; b) idade prevista em uma escala crescente, que começa em 
56 anos, se mulher, ou 61 anos, se homem; ou c) tendo, na data da pu-
blicação da emenda, ao menos 28 anos de contribuição, a mulher, ou 33 
anos, o homem, e pagar um pedágio de 50% a mais sobre o tempo que 
falta para atingir a atual carência contributiva e aceitar o desconto no 
valor do benefício segundo a tabela do fator previdenciário. 

No RPPS, a transição está condicionada à idade de 56 anos, se 
mulher, e de 61 anos, se homem; a um mínimo de 30 anos ou 35 anos de 
contribuição, respectivamente; e a um número crescente de pontos na 
soma desses dois parâmetros que tem início em 86 e 96 pontos. Essa 
regra praticamente restringe a regra de transição a servidores (exceto 
professores da rede básica de ensino e policiais) que tenham, pelo me-
nos, 50 anos de idade e 25 anos de contribuição. Todos os demais cairão 
na regra de idade de validade geral.

 Além da limitada abrangência para o acesso à aposentadoria, para 
o cálculo do valor do benefício não há regra de transição. Em qualquer 
caso, a aposentadoria integral no regime geral, requererá 40 anos de con-
tribuição. ou seja, há perda no valor dos benefícios em relação ao que 
seria possível obter nas regras atuais.

No RPPS, a aposentadoria com valor igual à da última remunera-
ção (a chamada integralidade) para quem ingressou no serviço público 
antes da PEC 41/2003 é condicionada às idades previstas nas regras 
da PEC, além do cumprimento dos requisitos de tempo de serviço pú-
blico e tempo de cargo. o alcance da integralidade se dá com a apo-
sentadoria aos 62 anos, se mulher, e aos 65 anos, se homem; no caso 
dos professores, aos 60 anos; e no caso dos policiais civis, aos 55. 
Para os demais servidores, o valor do benefício será calculado pela 
regra geral. Essas medidas não atingem apenas os salários das carrei-



Cadernos iHu ideias • 11

ras mais bem remuneradas no serviço público, mas todos os servido-
res e revogam as regras de transição das reformas constitucionais 
nº20 de 1998, nº41 de 2003 e nº47 de 2005, aprovadas por maioria 
absoluta do Congresso, que garantiram a integralidade ou 100% da 
média das remunerações.

A PEC 06/2019 propõe a adoção de um sistema “em fases” para o 
Benefício de Prestação Continuada, segundo o qual o valor será de R$ 
400,00 para idosos extremamente pobres, com idades entre 60 e 69 
anos, e de um salário mínimo a partir daí. Isso representa, em relação à 
regra vigente, uma redução do valor do benefício para menos da metade 
do valor atual devido a idosos com idades entre 65 e 70 anos e extensão 
desse valor, diminuído, para idosos com 60 anos a 65 anos, que hoje 
não fazem jus a esse benefício da Assistência Social. o que se pode 
esperar dessa medida é a redução do dispêndio com benefícios, pois o 
período de concessão do valor pleno é encurtado, já que idosos nessa 
condição socioeconômica normalmente têm saúde mais debilitada por 
agravos que diminuem a sua longevidade. A possível ampliação da co-
bertura à população idosa pobre, a partir de 60 anos de idade, pode não 
compensar a restrição no valor, pois a PEC 06/2019 introduz exigências 
mais rigorosas quanto à comprovação de renda familiar e à acumulação 
de benefícios, além de incluir um novo requisito, referente ao patrimônio 
familiar máximo de R$ 98.000,00. 

o texto da PEC 06/2019 retira da Constituição a garantia de que o 
valor real dos benefícios será preservado no futuro, por meio de reajustes 
periódicos. Ao substituir por outros temas, os atuais parágrafos 6º do art. 
40 (que trata dos RPPSs) e 4º do art. 201 (que regula o RGPS). Ambos 
os parágrafos estabelecem que “É assegurado o reajustamento dos be-
nefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, confor-
me critérios estabelecidos em lei”. A sistemática de reajuste será definida 
em lei complementar, o que representa uma grande incerteza para os 
segurados quanto ao retorno futuro de suas contribuições. Vale chamar a 
atenção para o fato de que esta medida afetará inclusive os atuais apo-
sentados e pensionistas. 

 o abono salarial, que hoje é de um salário mínimo por ano para o 
trabalhador empregado com carteira que recebe até dois salários míni-
mos mensais, passa a ser concedido aos que recebem apenas um salário 
mínimo mensal. Considerando-se que a Relação Anual de Informações 
Sociais (RAIS) registrava, em 2017, cerca de 39,1 milhões de trabalhado-
res que recebiam até dois salários mínimos e que apenas 11,5% desse 
contingente auferiam até um salário mínimo mensal, constata-se que es-
sa medida prejudica um conjunto expressivo de trabalhadores. 
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os trabalhadores aposentados perdem o depósito do FGTS. A PEC 
06/2019, estranhamente, inclui dispositivos referentes às relações de tra-
balho do setor privado. Hoje, o trabalhador que se aposenta pode sacar 
imediatamente o total de depósitos realizados pelo empregador em sua 
conta vinculada no FGTS e, se for demitido por iniciativa do empregador, 
tem direito à multa rescisória de 40% sobre todos os depósitos realizados 
em sua conta no FGTS. Com a proposta, se o contrato de trabalho for 
mantido no momento da concessão da aposentadoria, o empregador é 
eximido de efetuar os depósitos na conta do FGTS, bem como de pagar 
a multa rescisória no momento em que tomar a iniciativa de demitir o tra-
balhador. A medida irá reduzir os rendimentos do aposentado que traba-
lha, estabelecendo um diferencial com o trabalhador não aposentado. E, 
simultaneamente, rebaixará os custos para os empregadores, tanto na 
manutenção dos vínculos, quanto nos custos de demissão. No caso de 
aprovação da PEC, essas alterações, que afetarão as condições de oferta 
e demanda por trabalho, poderão provocar reações por parte de ambos 
os agentes dessa transação. A demanda dos empresários pode se dirigir 
mais aos trabalhadores aposentados, dados os menores custos.

7. A narrativa oficial não dá prioridade ao aumento de Receita

Por derradeiro, na exposição de motivos o governo justifica a PEC 
06/2019 por razões fiscais, econômicas e de justiça social. Com base no 
diagnóstico da existência de um desequilíbrio entre receitas e despesas 
previdenciárias, que se ampliará devido a fatores que incluem o acelerado 
processo de envelhecimento da população e a “benevolência” das regras. 
Alega-se que a reforma visa o reequilíbrio dessas contas e a sustentabili-
dade do sistema previdenciário no longo prazo. A estimativa de economia 
da ordem de R$ 1,1 trilhão, em 10 anos, corresponde ao que se espera 
deixar de gastar com a aprovação da reforma. A narrativa oficial atribui o 
baixo crescimento econômico a um nó fiscal cuja raiz, única, é a despesa 
previdenciária. Sem desatar esse nó, o governo projeta aumento da dívi-
da pública a níveis asfixiantes, com consequente elevação das taxas de 
juros que encareceriam ainda mais o custo do crédito e deprimiriam a 
competitividade das empresas. 

Além de seus efeitos na dinâmica dívida-juros, a reforma é justifica-
da pela necessidade de elevação da poupança interna, que poderia ala-
vancar investimentos e, em consequência, impulsionar o crescimento 
econômico. Sobre a questão fiscal, a trajetória das receitas e das despe-
sas da Seguridade Social mostra que a necessidade de financiamento foi 
gerada, sobretudo, pelos efeitos da recessão econômica a partir de 2015, 
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com queda no valor real da arrecadação. Por isso, a principal solução 
para essa questão fiscal passa pela retomada da economia, que pode ter 
como um dos fatores impulsionadores a revisão das desonerações e isen-
ções fiscais, que representam perda substancial de recursos para o finan-
ciamento das políticas sociais. 

Especificamente em relação ao financiamento da aposentadoria ru-
ral, deve-se considerar que essa política tem efeitos positivos na perma-
nência dos trabalhadores no campo, especialmente dos jovens, o que é 
necessário para aumentar a oferta de alimentos e evitar maior êxodo ru-
ral. No que diz respeito ao RPPS da União, o problema é transitório, posto 
que a implementação da previdência complementar já criou um cenário 
de longo prazo em que haverá a eliminação do déficit como indicam as 
projeções oficiais. Ainda assim, vale dizer que as políticas de enxugamen-
to de pessoal e de terceirização acabaram contribuindo para a redução da 
relação entre servidores ativos e aposentados, essencial para um regime 
de repartição.

Ademais, ainda na perspectiva da exposição de motivos da PEC 
06/2019, na vigência da Emenda Constitucional nº 95, que congelou o 
valor real do gasto público no nível de 2017, o aumento das despesas 
previdenciárias reduz os recursos para as demais políticas públicas em 
áreas sociais e em investimentos. Assim, a única possibilidade de atender 
a outras prioridades é conter o gasto previdenciário. 

A expectativa de que a estratégia baseada em forte ajuste fiscal pro-
vocasse uma reação econômica no curto prazo tem sido frustrante, mes-
mo após anos de profunda recessão e mais dois de estagnação. Não há 
força de empuxo para a retomada do crescimento. Sem dúvida que uma 
reforma da previdência que combina menor gasto com benefícios e maior 
arrecadação de contribuições afetará negativamente o gasto das famílias, 
que poderia cumprir esse papel. Não bastasse isso, esse arrocho sobre 
as famílias não será compensado por gastos públicos, uma vez que even-
tuais ganhos fiscais de curto e médio prazos teriam que ser destinados ao 
pagamento de dívida em virtude da Emenda Constitucional 95.

Curiosamente a estratégia do governo parece não dar a mesma prio-
ridade ao aumento da receita, por meio de esforços de combate à sone-
gação das contribuições patronais, o que seria muito importante, em um 
momento de aumento na contratação irregular no mercado de trabalho. 
outro argumento apresentado em prol da reforma é a necessidade de 
dotar o sistema de maior equidade e justiça social, pois, na visão do go-
verno, os parâmetros de idade e tempo de contribuição para a aposenta-
doria favorecem mais a camada mais rica da sociedade e os servidores 
públicos, o que pioraria a distribuição de renda no país. Reconhecendo os 
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méritos da rede de proteção social criada no país, tais como a erradicação 
da pobreza entre os idosos, o governo adverte para os elevados custos 
(mais da metade do orçamento da União), em detrimento das ações em 
saúde, educação, segurança e infraestrutura. A PEC 06/2019 foi apresen-
tada sem avaliação detalhada dos impactos fiscais e, sobretudo, sociais 
das medidas, essencial para que a sociedade e o Congresso possam 
debater o mérito das mudanças.

Entretanto, segundo os poucos dados apresentados junto à PEC, 
sabe-se que 80% do efeito fiscal estimado pelo governo para os primeiros 
10 anos de vigência virão dos trabalhadores (R$ 690 bilhões) e dos bene-
fícios assistenciais (R$ 180 bilhões). Isso sugere que a reforma não extrai 
seus ganhos fiscais de um grupo de privilegiados, mas, sim, de trabalha-
dores e trabalhadoras e idosos pobres em geral. A questão da desigual-
dade de renda é tratada de forma circunscrita aos rendimentos previden-
ciários. Mas essa perspectiva dos efeitos distributivos da reforma pode 
ser ampliada para englobar a camada social que está no topo da pirâmide 
de renda e riqueza. Esse grupo pouco ou nada depende da Previdência 
pública para assegurar rendimentos na velhice ou proteção a outros ris-
cos sociais, já que sua renda advém da remuneração de ativos financei-
ros, lucros distribuídos, renda da terra etc. Trata-se de um grupo que não 
terá seus rendimentos negativamente afetados pela reforma. Ao contrá-
rio, serão os beneficiários de um ajuste que visa dar aos investidores e 
especuladores garantias de que irão receber integralmente os juros e seu 
capital investido em títulos públicos. 

Até o momento, o governo não anunciou medidas concretas para 
que o 1% do topo da pirâmide de renda contribua com o ajuste fiscal, o 
que poderia ser feito, por exemplo, por meio de uma reforma tributária 
progressiva que aliviasse a carga tributária sobre as classes sociais de 
menor renda, com ganhos de arrecadação sobre os socialmente privile-
giados. A proposta impõe diversos riscos e ônus à classe trabalhadora e 
ao país. A desconstitucionalização de parâmetros previdenciários gera 
insegurança nos segurados dos RPPS e RGPS em relação aos benefí-
cios que advirão de suas contribuições. A mudança no conceito de Segu-
ridade Social, com a inclusão definitiva dos regimes próprios nesse siste-
ma, distorce sua finalidade e legitima um discurso que exige cortes de 
gastos sociais para seu equilíbrio orçamentário. 

A proposta de criação do regime de capitalização faz crer que a PEC 
06/2019 tem a intenção de esvaziar os Regimes Geral e Próprios, por 
repartição, ameaçando o caráter solidário do modelo que tem tido grande 
sucesso até o momento. Ademais, sem a obrigatoriedade da contribuição 
patronal e dadas as características do mercado de trabalho - baixos salá-
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rios, informalidade, alta rotatividade -, as aposentadorias poderão se limi-
tar a um salário mínimo para a grande maioria dos que serão obrigados a 
optar pelo novo sistema. 

8. O que podemos extrair do processo de discussão e resistência da 
Emenda Constitucional nº 6/2019

o texto supra foi a base da palestra proferida no dia 06 de junho de 
2019, no IHU, momento em que a emenda ainda não tinha sido objeto de 
votação na Câmara de Deputados, de lá para cá muitas discussões, lutas, 
atos e até greve houve e como resultado tivemos algumas vitórias, nota-
damente no campo do BPC ( benefício de prestação continuada ) que 
acabou por ficar como vigora hoje , isto é , direito a um salário mínimo a 
partir dos 65 anos em caso de miserabilidade. Também os benefícios para 
as populações rurais seguirão sendo concedidos nos termos da legisla-
ção ora em vigor, mantendo assim os 55 anos para a mulher e os 60 anos 
para o homem e a carência de 15 anos, sem contribuição adicional, além 
da contribuição sobre a produção comercializada. outra vitória foi o fato 
de as mulheres seguirem com os 15 de carência para efeito de concessão 
de aposentadoria por idade.

o projeto segue agora para o Senado, onde terá lugar nova votação 
em dois turnos, nossa pauta segue, no sentido de barrar a desconstitucio-
nalização parcial da previdência social, bem como de não permitir que a 
pensão por morte possa ficar em valor abaixo do salário mínimo. As re-
gras de transição continuam confusas e impondo pesados sacríficos à 
classe trabalhadora por via de pedágios que não observam a realidade 
socioeconômica brasileira. 

Seguimos esperando a proposta de emenda de reforma do regime 
dos militares a qual segue engavetada e, não desistimos de, agora no 
Senado, “revogar” a isenção de pagamento à previdência social do setor 
do agronegócio aprovada na votação da Câmara, assim como, a isenção 
da CSLL em relação ás seguradoras e às empresas de capitalização.
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